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GABINETE DO PREFEITO 

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA - TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

LEI Nº 2.461, DE 13 DE ABRIL DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL (CMDRS) DE IBIRAREMA (SP). 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica reestruturado o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), órgão colegiado de caráter permanente, 

deliberativo e consultivo do Poder Executivo Municipal, com objetivo de propor diretrizes para 

a formulação e a implementação de políticas públicas municipais para o desenvolvimento rural 

sustentável no Município de Ibirarema. 

Art. 2º  Compete ao CMDRS: 

I - subsidiar a formulação de políticas públicas estruturantes, com 

base nos princípios, diretrizes e objetivos do Plano Diretor Estratégico, com enfoque na: 

a) promoção do desenvolvimento do território rural com base na 

sustentabilidade econômica e social; 

b) proteção da paisagem rural; 

c) contenção da urbanização; 

d) conservação e recuperação dos fragmentos florestais, 

corredores ecológicos e áreas de preservação permanente; 

e) gestão integrada das unidades de conservação estaduais, 

municipais e das terras indígenas; 

II - propor estratégias de articulação com órgãos federais, 

estaduais e organizações não governamentais que contribuam para o desenvolvimento rural 

sustentável, especialmente por meio de ações relacionadas ao fomento à agricultura familiar, 

com ênfase na exploração agrícola de base agroecológica, ao turismo sustentável, à geração de 

emprego e renda no meio rural, à segurança alimentar, à preservação e recuperação do meio 

ambiente ou à regularização fundiária rural; 

III - subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 
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IV - pronunciar-se sobre planos, programas e projetos 

relacionados ao desenvolvimento rural sustentável e solidário; 

V - articular ações com Municípios contíguos, objetivando o 

desenvolvimento rural sustentável e solidário da região metropolitana de São Paulo; 

VI - promover o intercâmbio com entidades congêneres, 

especialmente colegiados territoriais; 

VII - estimular a participação e o controle social nos assuntos 

relativos ao desenvolvimento rural sustentável e solidário, à preservação ambiental e à 

agricultura familiar; 

VIII - propor a consolidação ou alteração da legislação relativa 

ao desenvolvimento rural sustentável e solidário, à preservação ambiental e à agricultura 

familiar; 

IX - acompanhar, monitorar e propor a adequação de políticas 

públicas municipais relativas ao desenvolvimento rural sustentável e solidário, especialmente 

as relacionadas ao fomento à agroindústria, ao turismo e à cultura rural, à extensão, à difusão 

de tecnologia, à capacitação de agricultores e à administração, gerenciamento, comercialização, 

transporte e distribuição de produtos agrícolas e artesanais; 

X -  manter gestões junto a demais Conselhos ligados ao assunto. 

Art. 3º  O CMDRS utilizará dos mesmos integrantes e regimento 

interno do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMA) e terão suas 

reuniões realizadas simultaneamente. 

Art. 4º  O exercício da função de membro do CMDRS será 

considerado serviço público relevante, vedada a remuneração. 

Art. 5º  Fica revogada, em seu inteiro teor, a Lei Municipal nº 

1.401, de 1º de abril de 2005. 

Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, em 13 de abril de 2022. 

 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 
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Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no 

Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 
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